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COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO CONSUMIDOR

ASSUNTO: PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 15/2026
RELATOR: SIDINEY GUEDES

1 EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: projeto de autoria do vereador Jota Malon, que institui penalidades administrativas para a perturbação do sossego público e da vizinhança, aplica multas a proprietários e locatários de imóveis de veraneio, chácaras, sítios e congêneres que causem poluição sonora e dá outras providências.

2 RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei nº 15/2026, de autoria do vereador Jota Malon, que visa instituir penalidades administrativas no âmbito do Município para coibir a perturbação do sossego público e da vizinhança, especialmente em imóveis de veraneio, chácaras, sítios e congêneres, quando houver ocorrência de poluição sonora.

A proposta estabelece aplicação de multas a proprietários e locatários dos referidos imóveis, além de prever providências administrativas correlatas.

Compete a esta Comissão manifestar-se quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade, técnica legislativa, mérito ambiental e defesa do consumidor, nos termos do Regimento Interno desta Casa.

1. Da Competência Municipal
Nos termos do art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

A matéria tratada no projeto — perturbação do sossego e poluição sonora — insere-se no âmbito do interesse local, notadamente por envolver ordenamento urbano, proteção ambiental e bem-estar da coletividade.

A Constituição Federal, em seu art. 225, assegura o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, compreendendo-se nesse conceito a proteção contra a poluição sonora.

Além disso, a Lei Federal nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente) reconhece a poluição sonora como forma de degradação ambiental, legitimando a atuação municipal para seu controle.


2. Do Poder de Polícia Administrativa
O projeto fundamenta-se no exercício do poder de polícia administrativa do Município, que autoriza a Administração Pública a limitar direitos individuais em benefício do interesse coletivo, especialmente quanto à saúde, segurança e tranquilidade pública.

A previsão de aplicação de multas administrativas encontra respaldo na competência municipal para fiscalizar e impor sanções por infrações às normas de postura, uso e ocupação do solo e proteção ambiental.

3. Da Responsabilização de Proprietários e Locatários
A responsabilização tanto do proprietário quanto do locatário deve observar os princípios da razoabilidade, ampla defesa e contraditório (art. 5º, LV, da Constituição Federal), sendo recomendável que o texto deixe claro:

O procedimento administrativo para apuração da infração;

A garantia de defesa prévia;

Os critérios objetivos para aplicação e gradação das penalidades;

A possibilidade de recurso administrativo.

Caso tais garantias estejam previstas no texto ou possam ser adequadamente regulamentadas pelo Executivo, não se verifica vício de inconstitucionalidade formal.

4. Dos Aspectos Ambientais
A poluição sonora é reconhecida como forma de degradação ambiental, afetando diretamente a saúde pública e a qualidade de vida da população.

A iniciativa encontra respaldo no dever do Poder Público municipal de promover políticas de proteção ambiental, inclusive no meio urbano, especialmente em áreas com recorrentes reclamações relacionadas a imóveis de uso eventual.

5. Da Técnica Legislativa
Recomenda-se apenas eventual ajuste redacional para:

Correção da expressão “penalidades administra” para “penalidades administrativas” na ementa;

Padronização terminológica;

Clareza na definição de limites sonoros e remissão às normas técnicas (ABNT e legislação estadual pertinente).

No mais, a proposição apresenta-se adequada quanto à técnica legislativa.

3 CONCLUSÃO:

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão de Justiça, Redação, Meio Ambiente e do Consumidor, não se verificam vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade no Projeto de Lei nº 15/2026, estando a matéria inserida na competência legislativa municipal e alinhada aos princípios de proteção ambiental e interesse local.

Assim, esta Comissão manifesta-se FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº 15/2026, com as ressalvas de aprimoramento redacional apontadas.

Casa do Poder Legislativo, 17de março de 2026.



SIDINEY GUEDES
Relator e vice-presidente CJR
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